
INDICAÇÃO Nº 
298
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para um Centro de Formação Esportiva e Museu do Futebol no município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Valter Moreno Panhossi e faz-se necessário para implantação de um Centro de Formação Esportiva e Museu do Futebol a ser realizada na rua México em frente a Praça de Esportes Victor de Oliveira. 

Considerando os inúmeros atletas que se destacaram no futebol profissional, onde os mesmos se prontificaram a doarem materiais para integrar ao Museu do Futebol, criando dessa forma um acervo de lembranças para os munícipes da cidade.

Destaca-se também, que se trata de uma Estância Turística, onde seria de extrema utilidade a criação do museu para levar informações e conhecimentos a todos os turistas. E ainda, junto ao Museu do futebol pretende-se a criação do Centro de Formação Esportiva que se daria em mesmo imóvel e terreno, que seria de muita utilidade, pois existe ao lado o Campo da CECAP, onde poderia ser criado melhorias e melhores instalações para os atletas que ali frequentam, formando-se assim, um espaço para os cidadãos tupãense voltado para a prática esportiva.

Acima de tudo, haveria a promoção da integração da comunidade, unindo cada vez mais os moradores ao esporte e sua história, e por consequência afastaria essas pessoas da criminalidade, drogas, etc. o que é salutar para a cidade.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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